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RECEBI INDICAÇÃO N.” 45/2025

Juliano António dos Reis
Contador

CRC 1SP297347/Q-7
A Vereadora Regiane Alves Ferreira, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc;

Indica à Exma. Sra. Prefeita Municipal THAIS
CRISTINA COSTA MOREIRA a adoção das providências pertinentes no
sentido de a administração rever os valores das diárias dos servidores públicos, a
fim de ajustá-las proporcionalmente por quilómetros percorridos.

Mostra-se injusto o atual sistema de valores de
diárias de viagens. Quem vai a Rio Preto recebe diária de R$ 105,00 ao passo de
quem vai para Santa Fé do Sul recebe R$ 75,00. Melhor explicando o servidor
que se destina a Santa Fé, com distância de apenas 25 km recebe R$ 75,00
(setenta e cinco reais), equivalendo a R$ 3.00 (três reais) reais por Km rodado;
entretanto, o servidor que se desloca até a cidade de Rio Preto (215 km) recebe
R$ 105.00 ( cento e cinco reais) equivalendo a R$ 0,48 (quarenta e oito
centavos) por Km rodado. A discrepância é enorme. Então há necessidade de se
rever o valor das diárias de modo que os servidores recebem por quilómetros
rodados, independentemente da distância percorrida. Fica a critério da
administração a definição dos valores a serem pagos por km, a título de diárias,
de modo a que haja equivalência/proporcionalidade nos pagamentos.

Assim, ante a justeza da indicação, espera contar
que caracteriza esse Executivo para o atendimento.
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Regi meÿAlves Ferreira
Vireadora




